
 
 

   
 

 
 

 

 
 
 
 

 
 

Programa da Acção de Formação n.º 38/2006 
 

Regime de Carreiras do Pessoal Docente e não Docente 

 
Modalidade: Curso de Formação Registo de Acreditação: DGRHE/02-5969/04 
Duração: 35 Horas 
Formador: Manuel Joaquim Almeida Pina 
Destinatários: Assistentes de Administração Escolar 
Local da Formação: Escola Básica dos 2.º e 3.º Ciclos de São Bernardo 

 
 
Razões Justificativas da Acção 
 

Compete aos Centros de Formação de Associação de Escolas promover a identificação de necessidades de formação 
do pessoal docente e não docente das escolas associadas e desenvolver iniciativas de formação que dêem resposta aos 
problemas identificados.  

Por outro lado, deve este CFAE desenvolver acções de formação enquadradas nas prioridades nacionais de formação, 
oportunamente definidas pelas entidades competentes para tal esse efeito. 

Quer os assistentes administrativos quer os chefes de serviços de administração escolar são confrontados, no dia-a-dia, 
com múltiplas questões que implicam o conhecimento, a interpretação e a aplicação de legislação relativa às carreiras do 
pessoal docente e não docente. 

A sucessiva publicação de leis, decretos, despachos e circulares obriga a uma permanente actualização de 
conhecimentos, sem a qual não é possível responder, com eficiência e eficácia, às solicitações que diariamente se colocam 
aos serviços administrativos das escolas / agrupamentos de escolas. 

Esta acção de formação enquadra-se na formação profissional para chefes de serviços de administração escolar, nos 
termos definidos no Anexo IV do Decreto-Lei n.º 184/2004, de 29 de Julho. 
 
Objectivos a Atingir 
 

OBJECTIVOS GERAIS: 
1. Contribuir para a eficiência, a eficácia e a qualidade dos serviços; 
2. Melhorar a qualidade dos serviços prestados à comunidade escolar; 
3. Assegurar a qualificação dos funcionários para ingresso, acesso e intercomunicabilidade nas carreiras; 
4. Promover a aquisição de capacidades e competências que favoreçam a construção da autonomia das escolas e 

dos agrupamentos de escolas e dos respectivos projectos educativos; 
5. Contribuir para a realização pessoal e profissional dos funcionários e agentes da Administração Escolar, 

preparando-os para o desempenho das diversas missões para que estão vocacionados. 
 

OBJECTIVOS ESPECÍFICOS: 
1. Conhecer os normativos legais relativos às carreiras do Pessoal Docente e Não Docente; 
2. Analisar os normativos legais relativos às carreiras do Pessoal Docente e Não Docente; 
3. Debater questões e problemas relativos à implementação das disposições legais vigentes; 
4. Aferir procedimentos a adoptar nos serviços administrativos das escolas / agrupamentos de escolas. 

 



 
 

   
 

 
 

 

 
 
 
 

 
 

 
União Europeia 

 

Conteúdos da Acção 
 

1. Relação jurídica de emprego 
2. Recrutamento e selecção 
3. Mobilidade 
4. Promoção, progressão e remunerações 
5. Avaliação do desempenho 
6. Duração e horário de trabalho 
7. Férias, faltas e licenças 
8. Regime disciplinar 
9. Regime de aposentação 
10. Segurança social e acção social complementar 
Revisão dos conteúdos abordados 
Avaliação dos formandos 

 
Metodologias de Realização da Acção 
 

 - Exposição Teórica (com recurso a meios audiovisuais) 
 - Debates. 
 - Trabalhos de grupo. 

 
Avaliação dos Formandos 
 

Os formandos serão avaliados individualmente com base: 
a) na sua participação ao longo da acção de formação; 
b) na realização de uma prova escrita. 

A classificação final será quantitativa e expressa numa escala de 0 a 20 valores. 
 

Calendarização da Acção de Formação 
 
 
 

Acção Dia Dia Semana Inicio Fim  Horas 
A38 18-Abr 3ª 09h00 13h00 4 
A38 18-Abr 3ª 14h30 17h30 3 
A38 20-Abr 5ª 09h00 13h00 4 
A38 20-Abr 5ª 14h30 17h30 3 
A38 27-Abr 5ª 09h00 13h00 4 
A38 27-Abr 5ª 14h30 17h30 3 
A38 02-Mai 3ª 09h00 13h00 4 
A38 02-Mai 3ª 14h30 17h30 3 
A38 04-Mai 5ª 09h00 13h00 4 
A38 09-Mai 3ª 09h00 12h00 3 
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